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Pindamonhangaba, 	de 	 de 197 

Projeto de lei M -7'21  
Dispõe sabre extinçã)do 
cargo de Diretor d2 SALE 
e da outras providencias. 

Dr.Caio Gomes Figueiredo,Prefeito Municipal faz saber que a 
Camara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte 
lei: 

Art. 1Q - Fica extinto o cargo de Diretor do Serviço AutSno- 
mo de Agua e Esgotoyde provimento em comissap,criado pela Lei no 
1.176,de 12 de junho de 1970. 

4rt. 2Q - A administração do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
SAAElsera exercida,de preferencia por engenheiro civil ou sanitarista, 
contratado pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Art. 312  - Est2, lei entrar4 em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçoes em contrario. • 
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